
PROJETO DE LEI Nº                    , DE 2009.
(Do Sr. Rodrigo Rollemberg)

Torna obrigatório a elaboração e publicização
do Relatório Bienal de Emissão de Gases
Causadores do Efeito Estufa – REGE, por parte
das empresas emissoras do setor público, e
aquelas do setor privado não enquadradas na
Lei nº 9.841 de 05 de outubro de 1999, e dá
outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.1º  Fica instituído a obrigatoriedade da divulgação de Relatório Bienal de Emissão de
Gases do Efeito Estufa – REGE,  por parte de empresas emissoras do setor público, e
aquelas do setor privado não enquadradas na Lei nº 9.841 de 05 de outubro de 1999, que
atuam no território nacional.

§ 1º. O Relatório Bienal de Emissão de Gases Causadores do Efeito Estufa –
REGE, deverá estar em conformidade com a metodologia utilizada no Programa Brasileiro
GHG Protocol, que define Diretrizes para a Elaboração de Inventários Corporativos de
Emissões de Gases do Efeito Estufa.

§ 2º. O REGE deverá estar disponível, de forma integral, no sítio da empresa na
INTERNET e ser publicado, de forma resumida, preferencialmente em jornal de grande
circulação nacional ou regional referente a área de atuação da empresa.

Art. 2º. O não atendimento ao disposto no presente estatuto legal sujeita os infratores às
sanções definidas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.

Art.3º .  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A discussão sobre a variação do clima do planeta é a principal temática nos
debates sobre o meio ambiente. As preocupações estão em torno de gases causadores do
efeito estufa, fenômeno natural que impede que parte do calor absorvido do sol seja
dissipado de volta ao espaço. Este fenômeno. apesar de ser natural. vem ganhando grandes
proporções por conta da ação antrópica  do homem causando o aquecimento global.



Esta ação do homem se reflete na emissão de gases como o dióxido de carbono
na atmosfera, oriundo principalmente da queima de combustíveis fósseis e do
desmatamento de coberturas vegetais, que após a revolução industrial passam a ser
intensificadas. Para que tenhamos idéia da dimensão da emissão desses gases, o estado de
São Paulo sozinho emitiu um terço das emissões de gás carbônico no país, segundo
informações da Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo. O mesmo relatório
atribui as industrias o percentual de 65% das emissões de dióxido de carbono em todo o
estado. Em audiência pública realizada na Comissão Mista de Mudanças Climáticas o
Ministro do Meio Ambiente, Carlos Minc afirmou que as emissões de gases causados pelo
desmatamento da  Amazônia estão diminuindo ao passo que os emitidos por parte das
industrias cresceu.

Dentro deste contexto foi instituído o Programa Brasileiro GHG Protocol, que
estabelece as diretrizes metodológicas para a inventariação de emissões de gases do efeito
estufa por parte das empresas, buscando adesão de forma voluntária para que seja
estabelecido um inventário necessário para orientar as ações que amenizem os efeitos
ocasionados pela emissão desses gases.

Orientado metodologicamente por este programa, este Projeto de Lei vem
propor a divulgação, a cada dois anos, das emissões de gases de efeito estufa por parte de
empresas que atuam no território nacional, sejam elas públicas ou privadas, para que se
possa estabelecer metas de emissão desses gases nocivos ao meio ambiente.

Por estas razões expostas e por acreditar que tal iniciativa pode ser fundamental
para a conscientização da redução de emissão de gases do efeito estufa é que peço o apoio
dos nobres pares para aprovação do que ora se propõe.

Sala das Sessões, em
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